
Indicação Nº 1331/2023

Súmula:- Solicita providências do Executivo, 

junto a SABESP, para necessidade da 

implantação da rede de esgoto, no bairro Jardim 

Cruzeiro - Itapevi.

INDICO à Mesa, na forma regimental vigente, seja oficiado ao Excelentíssimo Senhor Igor 

Soares Ebert, Prefeito Municipal, para que interceda junto a Sabesp para a necessidade de 

implantação de rede coleta de esgoto, no bairro Jardim Cruzeiro– Itapevi.

Justificativa
Senhor Presidente; 

Senhores Vereadores;

Senhoras Vereadoras.

Trata se de uma solicitação feita pelos munícipes a este legislador, sinalizando esta 

necessidade do serviço de implantação de rede de coleta de esgoto em todo no bairro citado, 

pois ao longo dos anos os moradores vêm sofrendo com a falta deste serviço e 

consequentemente causando vários transtornos e tendo que conviver com a falta deste recurso 

tão importante a vida e a saúde das pessoas.

Sem mais, aproveito a oportunidade para renovar meus protestos de estima e consideração.

Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 18 de maio de 2023.

                                   
                                          

                                          Bruno Gabriel
                                               Vereador
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Câmara Municipal de Itapevi, 18 de maio de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=E58Y7Z96XY9T0U9N, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: E58Y-7Z96-XY9T-0U9N
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